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Requerimento ____/2012
REQUERIMENTO DE RECURSO CONTRA DECISÃO DO PRESIDENTE DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO E PEDIDO DE ANULAÇÃO DE VOTAÇÃO
Ao Excelentíssimo Senhor

ADEMAR SANTANA

Presidente
Câmara Municipal de Vereadores

Canela/RS

Excelentíssimo Senhor Presidente, Ilustríssimo Senhores Vereadores.
O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do disposto nos art.s 
13, inciso VII; 
132, inciso X e 
156, Parágrafo I vem à presença de Vossa Excelência apresentar RECURSO contra a decisão da Presidência desta Casa, de arquivamento do Processo de Cassação de Mandato do vereador Eno Weber (PMDB) e pedido de anulação de votação, em razão de denúncia protocolada nesta Casa pela mãe de ex estagiária menor de idade, alegando suposto assédio sexual.

I - DOS FATOS:

Na sessão ordinária do dia 04 de junho de 2012 (segunda-feira), o Presidente desta Casa, vereador Ademar Santana submeteu ao Plenário a denúncia protocolada na Câmara Municipal de Canela no dia 27 de janeiro de 2012 pela senhora Rosane Pilger dos Reis, em que a mesma denuncia suposta prática de assédio sexual, supostamente praticado pelo vereador Eno Weber contra estagiária desta Casa (agora ex estagiária), nas dependências do Legislativo, acostando ainda o Boletim de Ocorrência 410/2012 em que foi comunicado à Polícia Civil o mesmo caso.

Frente aos fatos o Delegado de Polícia de Canela instaurou Inquérito Policial o qual culminou no indiciamento do vereador Eno Weber pela prática das contravenções penais previstas nos artigos 61 e 65 da LCP que dizem respectivamente: 

Art. 61. Importunar alguém, em lugar público ou acessível ao público, de modo ofensivo ao pudor: 
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 
Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, por acinte ou por motivo reprovável: 
Pena – prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 
Sendo assim, tem-se o indiciamento, ou seja a acusação do Delegado de Polícia da cidade de que o vereador Eno Weber praticou contravenções penais, em especial o crime de importunação ofensiva ao pudor.
O Decreto Lei 201/67 regra em seu art. 7º, inciso III:

Art. 7º A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quando:

.............................

III - Proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou faltar com o decoro na sua conduta pública.
Portanto, é totalmente cabível e necessária a abertura de processo de cassação, pois qual de nós vereadores de Canela entende que “importunar uma menor de modo ofensivo ao pudor”, ainda dentro desta Casa Legislativa, como acusa o delegado de Polícia, é uma conduta digna do cargo de vereador? Ademais, o vereador denunciado poderá e deverá ter garantida sua ampla defesa.

II - DO RESPEITO Á VERDADE POR PARTE DOS VEREADORES (Resolução 06/2003, artigo 5º, inciso II, alínea “c”):

Agora vejamos sobre o posicionamento desta Casa frente à esta denúncia e com relação à abertura do processo de cassação. 

Ao assumirmos nosso mandato, em 1º de janeiro de 2009, todos os vereadores que compõem esta Casa prestaram o seguinte juramento: 

“Prometo cumprir, manter e defender a Constituição Federal, Estadual e a Lei Orgânica Municipal, promover o bem coletivo e exercer o meu cargo sob as aspirações do patriotismo, da lealdade e da honra”.

A resolução 06/2003 (Código de Ética da Câmara de Canela) apresenta em seu artigo 5º, inciso II, alínea “c” o seguinte regramento:
Art. 5º. Constituem faltas contra a ética parlamentar de todo Vereador no exercício de seu mandato:

.......................................
II - quanto ao respeito à verdade:

.......................................
c) deixar de comunicar e denunciar, da Tribuna da Câmara ou por outras formas condizentes com a lei, todo e qualquer ato ilícito civil, penal ou administrativo ocorrido no âmbito da Administração Pública, bem como casos de inobservância deste Código, de que vier a tomar conhecimento; (grifos meus)
Concluindo esta tese, mais do que votar a favor e abrir o processo de cassação do vereador Eno Weber pelos atos comprovadamente praticados contrários à dignidade do cargo, pois assim afirma o Delegado de Polícia, é um dever de todos nós vereadores denunciar este tipo de conduta.
Qualquer de nós vereadores que estivermos indo contra a abertura do processo, estará desrespeitando a verdade e deixando de cumprir com obrigação de vereador e inclusive sujeito a penalidade, pois isto é regrado pelo Código de Ética desta Casa. 

Vereador que votar contra a abertura do processo estará sendo omisso com a sua comunidade e sendo conivente com contravenções penais, pois há o indiciamento do vereador por ter praticado contravenções penais, contra uma estagiária e dentro desta Casa Legislativa.

Vereador que votar contra a abertura do processo estará sendo conivente ou seja, aprova que menores de idade sejam importunadas de modo ofensivo ao pudor!

III - DA NULIDADE DA VOTAÇÃO:
Além da falta de observância quanto ao respeito à verdade e ao juramento feito para assumir a vereança por parte dos vereadores que votaram contra o recebimento da denúncia, a votação que culminou no arquivamento da denúncia contabilizou o voto do vereador denunciado, o que é totalmente descabido, pelo flagrante interesse na matéria.

Há decisões por parte dos Tribunais de Justiça neste sentido, de que o denunciado não pode votar nem para a aceitação ou não da denúncia, nem para seu próprio julgamento, pois lhe será garantido o direito constitucional da ampla defesa no decorrer do processo.  

TJMG

Dados Gerais
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Ementa
MANDADO DE SEGURANÇA - CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO - MAIORIA ABSOLUTA - DECRETO-LEI N.º 201/67 - EXCLUSÃO DOS EDIS DENUCIADOS NA VOTAÇÃO - DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1 - A interpretação sistemática do art. 5.º, inciso, I, do Decreto-lei n.º 201/67 proíbe o vereador denunciado de votar e compor a comissão processante de cassação do seu mandado eletivo, tendo em vista o flagrante interesse no resultado do julgamento. (grifo meu)
2 - Sendo a Câmara Municipal de Alto Jequitibá composta por 09 (nove) vereadores, estando 02 (dois) impedidos de votar já que denunciados na comissão processante de cassação do mandato eletivo, necessário seria o voto de 05 (cinco) vereadores favoráveis à cassação dos agentes políticos.

Considerando todo o exposto, venho através deste REQUERER a anulação da votação e do arquivamento do processo de cassação do vereador Eno Weber, bem como seja o presente recurso submetido à Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do art. 156 do nosso Regimento Interno e posteriormente acatado por Vossa Excelência, submetendo assim novamente ao Plenário o recebimento da denúncia em face do vereador Eno Weber.
Canela, 05 de junho de 2012.

FERNANDO ROSA VALLE

Vereador - PP

� Art. 13 – Compete ao Vereador:


.......................


VII – usar os recursos previstos neste Regimento.





� Art. 132 – Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Plenário, devendo ser redigida com clareza e em termos sintéticos, podendo consistir em:


..........................


X – Recurso.


� Art. 156 – Os Recursos contra atos do Presidente da Câmara e de Presidente de Comissão serão interpostos dentro do prazo, improrrogável de cinco (5) dias, contados da data de ocorrência, através de Requerimento.


Parágrafo I – O Recurso contra ato do Presidente da Câmara será encaminhado ao exame de Comissão Permanente e submetido à decisão do Plenário na Sessão seguinte.
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